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GABINETE DA VEREADORA TEREZA MEZADRI 

INDICAÇÃO GAB/VTM _____/2024 

 

Indicação ao Secretário de Infraestrutura Sr. Fabiano 

Mezadri providencie a instalação de quebra-molas 

próximo ao Restaurante Quintal das Carnes no 

Balneário de Iriri, neste município de Anchieta/ES. 

 

Com base nos termos do art. 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, 
solicito que encaminhe a presente Indicação, à Secretaria de Infraestrutura deste 
Município, que providencie conforme a seguir. 

 

                                                     JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como finalidade a segurança dos usuários próximo ao 

Restaurante Quintal das Carnes no Balneário de Iriri, pois a instalação do 

quebra-molas nesse local sinaliza mais segurança e favorece a redução da 

velocidade de veículos. A colocação do quebra-molas obrigar-se-á os motoristas 

a respeitar a ordem imposta de redução de velocidade visto que a Rua Pedro 

Alpoim é uma descida e constantemente há pessoas circulando, principalmente 

pelo restaurante nas proximidades. A segurança aos usuários, os moradores, 

turistas e as crianças que ali circulam é de suma importância, sendo de   

conhecimento que de fato a ondulação é eficaz nesse caso. 

 

Considerando o motivo ora apresentado, esta vereadora abaixo assinada requer 

que seja remetida, depois de devida tramitação regimental, a presente 

INDICAÇÃO ao seu destinatário, para que sua finalidade seja realizada. 

Do exposto, resolvi apresentar a presente proposição, que espero ser acatada 

por Vossa Senhoria e o Sr. Prefeito Municipal, no mais breve tempo possível. 

 

                                   Plenário Urias Simões dos Santos, 18 de março de 2024. 

 

           Terezinha Vizzoni Mezadri 

           Vereadora 
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